
TSTADO DE 9ERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATUBA

DEeRr?O Nr 4234
DE 04 EE JUTHO Ai,2O23

üXONERA §ERVIDOR DO EAREO

EM E9MÉ$ÃO BE EOOROENAOOR

DE DEPARTAMENTO.

A PREFEITA MUNICIPAL BE JAPARATUBA, Estado de Sergipe, no uso das atribuições
conferidas pela Lei Orgânica do Município, de 04 de Abril de 1990 resolve então,

RESOIVE:

Art. le - Exonerar o Senhor RAI SILVESYRE FERREIRA DOS SANTOS, inserito no CPF sob

o ne 059.***.***-09, do Cargo em comissão de COORDENADoR DE DEPARTAMENTo,
junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e dos Direitos Humanos, neste
município.

Art. 2e - Este Desreto entrâ êm vigor. na data da sue publieação. Retroagindo seus

efeitos em 01 de julho de 2023.

Art. 3e - Revogam"se as disposições êm çgntrário.

Dê-se ciência, Publique.se e Cumpía-se.
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